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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUMAMA 

DECRETO N° 098/2014 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
3.995 de 18 de dezembro de 2013. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município, aprovado pela -Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 
2013, no valor de R$ 334.488,21 (trezentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e 
oitenta e oito reais e vinte e um centavos), para atender à programação constante do 
Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o 
art. 1° decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 
324.329,40 (trezentos e vinte e quatro mil, trezentos e vinte e nove reais e quarenta 
centavos), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2013, da fonte 899 Construção do Centro da Juventude, no valor de R$ 9.890,29 
(nove mil, oitocentos e noventa reais e vinte e nove centavos), conforme indicado no 
Anexo II. 

III - excesso de arrecadação da fonte 899 Construção do Centro da 
Juventude, no valor de R$ 268,52 (duzentos e sessenta e oito reais e cinquenta e 
doii Centavos), nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n°4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor 	ta de sua publicação. 

PAÇO'MUNICIPAL, aos 07 de m 	2014. 

ANDRÉ LUIS B ALEZ COR A 
Secretário Municipal de Fazerjia 

ARMANDO CORDTS IÇILHO 
Secretário Municipal de Ad *nistração 
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899 	17.390,29 21.09529 Construção do Centro da Juventude 
3 705 00 

892 	7 500 00 Valor ui/azado peto Decreto n° 022/2014 
Valor utilizado pelo Devoto rf 0982014 

do atual 
899 	9.890.29 
899 

0878 Manutenção de Educação Infantil 

334408,21  
-TOTAL GERAL --- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	40/ 

UMUARAMA 
ANEXOU 

"• 	ANEXO AO DECRETO tf 098 de 07/05/2014 

Crédito Adicional Suplementar - inciso I, do art. 41, da Lei Federal tf 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 17 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
UNIDADE: 17.001 COORDENACAO GERAL - S.M.E 

ATIVIDADEIPROJET010P. ESPECIAL-:: - NATUREZA DA DESPESA 	 -.FONTE - 

Equipamentos e Meteria 
Permanente 

171 4,4.90.5280.00 
1  

=VALOR -1 

RI 191.018.88 

TAL GERAL R$ 191.01888 

DOTAÇÃO 

ORGAO: 22. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
'UNIDADE: 22.001 

FUNCIONAL--  ir-  
ENCARGOS GERAIS uuo mureurruo 

ATIVIDADE/PROJETOMP. ESpECIAL DOTAÇÃO " --.._ NATUREZA DA DESPESA— FONTE. VALOR... 

22.001.00000E05 
Indenttações. Restituições de Impostos. Custas 

	 Judidals e Dese 	prisca° 
0548 3.3.90.91.00.00 	SENTENÇAS JUDICIAIS 507 RI 	130.03000 

22.001.0300.0.006 
	 de Convênios e 

Despesas com Dev0lue8oneeteulça0 de Saldos 
...oL30-reres 

. 	0702 	• b220.03.c0.00 	INDENIZAÇÕES 	E 
RESTITUIÇÕES 

899 RS 	10.18203 

22.001.0000.0.008 
Despenas com Devolução/Restitukao cie Saldos 

de ConvOnlos e _..a. rimares 
0549 

	

INDENIZAÇÕES 	E 
3.3.20.93,02.01) 	 ÕES RESTITUIÇ 

TC 

1000 

rAL GERAL 

RI 	3.287,00 

R$-3.28700 I 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO Ne 098 DE 07105/2014 

Crédito Adicional Suplementar- inciso I, do art. 41, da Lei Federal ne 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

_ FUNCIONAL": 

17.001.00152.050 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL - 

óRGAO: 17- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
UNIDADE: 17.001 COORDENACAO GERAL - S.M.E 

21—  FUNCIONAL — 

17.001.0315.3.045 

"DOTAÇÃO 

0668 Educação Infantil . Aquisição e Reposição de 
E tio/imantes 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS púsur-os 
UNIDADE: 10.001 . COORDENACAO GERAL - S.M.SP.  

ir 'FUNCIONAL'" -•. ATIVIDADE/PROJETWOP. ESPECIAL _ DOTA . O 	—NATUREZA DA DESPE • 	 FONTE - —VALOR.'" "  

10.00100082.030 Menutencato Oca Serviços de Iluminação Pública 	0193 	3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 	507 	RI 130.000,00 

Ti  l'AL GERAL . R$ 130.00000 1 

VALOR R 

RI 191.018,88 

TO ALGERAL. R17191.018 881 

...--  NATUREZA DA DESPESA-- 	--FONTE " 

t
3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 	171 r  

FONTET 
ATIVIDADE/PROJETOU:0. ESPECIACfl  

999 
CONTINGÊNCIA  

t
0851 	9.9.99.99.00.00 Reserva de Contingência 

DO 	 NATUREZA DA D TACÃO  	  

T 	AL GERAL R$ —3.281,001 

ÓRGÃO: 22 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÁPIO 
UNIDADE: 22.031 - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICJPIOS 

FUNCIONAL 

.22.001.9999.9.001 
tS-Pt-ti--3-----  RESERVA 

--VALOR Ti 

RI 3287,00 

ÓRGÃO: 15. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA CmcIAL 
UNIDADE: 15.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
$ 	FUNCIONAL I • ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL= DOTAÇÃO 

Serviço de ecovIvancia - Aquislatio e Rapes
15,001.0012,3.112 	 0871 

de Material Permanente 

NATUREZA DA DESPESA - 	-FONTE: 	VALOR —1 

EQUIPAMENTOS 9  599  RI 23,52 
MATERIAL PERMANENTE  

T rAL GERAL R$ —23.522 
4.4.90.52.00.00 

DEMONSTRATIVO DO SUPERAVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO.DA6 FONTES DE RECURSOS 
SUPERAVIT FINANCEIRO 
N• Fonte 	Valor PASSIVO EJNANCEJRO. ATIVO FINANCEIRO, 
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